
CÂMARA MUNICIPAL DE

“2; AURORA
CONTRATO Nº
202301130002
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 2022.16.12.01-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20221205/0001-44

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
FAZEM ENTRE Si O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA E
INTGEST - INTELIGÊNCIA E GESTÃO TECNOLÓGICALTDA.

AMO O(A) câmara municiraL DE AURORA, com sede no(a) RUA DR GUEDES MARTINS,S N,
CENTRO, Aurora / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 12.483.558/0001-54, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA, doravante denominada
CONTRATANTE,e o(a) INTGEST - INTELIGÊNCIA E GESTÃO TECNOLÓGICALTDA,inscrito(a)
no CNPJ/MF Nº 29.856.088/0001-20, sediado(a) na Rua Joaquim Rodrigues de Paula, 26, À
- Altos, Centro, Piquet Cameiro / CE - CEP: 63.605-000, doravante designada
CONTRATADA,neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO JUCELIO MOURA SOUSA,
portador(a) do CPF/MF Nº 022.705.663-94, tendo em vista o que consta no Processo nº
00001.20221205/0001-44 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993,da Lei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002ena Lei nº 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 2022.16.12.01-PE, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de solução de TI
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo deReferência, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termode Referência, anexodo Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 13 de

janeiro de 2023 e encerramento em 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável
por interesse das partes, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 114.110,00 (cento e catorze

mil, cento e dez reais).
3.2. No valor acimaestão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativosde serviços efetivamente prestados.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA, na
classificação abaixo: 01.001.0101.01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO PODER LEGISLATIVO, R$ 97.560,00 no elemento de despesa 33904011: Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica, SUPORTE DE
INFRAESTRUTURA DE TIC, R$ 16.550,00 no elemento de despesa 33903905: Outros
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais;

4.2. Havendo necessidade de prorrogação do contrato, no(s) exercício(s)
seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo deReferência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termode Referência, anexo aoEdital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO
9.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações

CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
doEdital.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

deReferência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1,1. por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas
nosincisos | a XII e XVII doart. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesmaLei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termode Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos doart. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconheceosdireitos da CONTRATANTE em caso derescisão
administrativa prevista no art. 77 da Leinº 8.666,de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conformeo caso:

124.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interrompero fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina doart. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA - CNPJ: 12.483.558/0001-54
RUA DR GUEDES MARTINS, S/N, ARAÇÁ, AURORA-CE. CEP: 63.369-000



O DEEM “e,
SeiAé »

CÂMARA MUNICIPAL DE É oAURORA enresultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

o
ovas

Pã;

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10,520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,por

extrato, na Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Aurora para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, 52º da Lei nº 8.666/93.

Para firmezae validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,vai assinado pelos
contraentes.

AURORA/CE, 13 de janeiro de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA
CNPJ: 12.483.558/0001-54

YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA
Responsável legal da CONTRATANTE

INTGEST - INTELIGÊNCIA E GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA
CNPJ: CNPJ/MF Nº 29.856.088/0001-20
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é CÂMARA MUNICIPAL DE

AURORA
FRANCISCO JUCELIO

MOURA SOUSA
Responsável legal da CONTRATADA
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